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justificado ou quando identificar irregularidades no relatório de execução financeira. 

12.4 - O relatório de execução financeira será exigido excepcionalmente~ nas seguintes 

hipóteses: 

1 ~ Quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, conforme os 

procedimentos previstos nos arts. 24 e 25 da Lei Complementar 195/2022; ou 

li - Quando fbr recebida pela administração pública denúncia de irregularidade sobre a 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que deve avaliar os 

elementos fálicos apresentados. 

12.S - Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé. a autoridade 

pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar 

sanção de advertência ou multa. 

12.6 - Nos casos em que o julgamento da prestação de contas for pela reprovação, o 

beneficiário será notificado para: 

I - Devolver recursos ao erário; ou 

li - Apresentar plano de ações compensatórias. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as ações e produtos consequentes do presente edital deverão conter em seus 

materiais de divulgação, vídeos e textos: 

J - As Jogomarcas da Lei Paulo Gustavo, Ministério da Cultura,. Prefeitura Municipal de 

Domingos Mourão, Secretaria de Educação e Cultura, conforme será disponibilizado 

pela coordenação da Lei Paulo Gustavo no Municipio. 

li - a citação: 

••Realizado com re<::ursos da Lei Paulo Gustavo. Lei Comp1ementar nº 195, de 8 de julho 

de 2022. Operacionalização: Secretaria de Educação e Cultura - Prefeitura Municipal 

de Domingos Mourão." ~ 
13.1 - Todo o ônus, incluindo despesas com cópias. seiviços em geral, é de inteira 

responsabilidade do proponente. 

13.2 - A Prefeitura Municipal de Domingos Mourão através da Secretaria de Educação 
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e Cultura se responsabilizará pelo acompanhamento~ supervisão e fiscalização de 

todos os atos administrativos do presente edita~ podendo tomar providências em caso 

de eventuais irregularidades constatadas a qualquer momento da execução do presente 

edital. 

13.3 - Eventuais casos omissos constatados na fase de inscrição e análise serão 

resolvidos pela comissão de coordenação e análise durante as reuniões para. avaliação e 

j ulgamento dos pedidos de reconsideração. 

13.4 - Dúvidas referentes a este Edital poderão ser esclarecidas por meio da Secretaria 

de E ducação e Cultura. 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.l - Os projetos apoiados por esta chamada pública terão incidências dos impostos 

legais deduzidos no ato do pagamento, conforme anexos. 

14.2 - As inscrições serão gratuitas, ficando o proponente responsável por custos 

advindos de pagamentos de direitos autorais e outros recolhimentos legais~ caso ocorra. 

14.3 - No formulário de inscrição proponente declarará estar ciente de todos os termos e 

condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos. 

14-4 - Nos tennos do que dispõe a Lei Federal 9.610/98 (Direitos Autorais). o 

contemplado autorizará a Pref°eitura Municipal de Domingos Mourão a difundir e/ou 

compartilhar todos os produtos decorrentes deste edita~ em suas redes sociais. sites ou 

outro canal de divulgaçào7 por tempo indeterminado, sempre reservando o direito dos 

créditos do autor da produção, todos os produtos oriundos deste edital~ como maneira de 

divulgar e difundir o referido certame, assim como poderá utilizar tal conteúdo para 

veiculação em suas mídias sociais. 

14.S - Em caso de necessidades específicas, como o interesse a inscrição do material 

produzido em festivais que exijam o ineditismo das obras, cabe ao contemplado 

informar a Secretaria de Educação no ato de assinatura do Termo de Acordo Cultural. '7 
14.6 - Ao se inscrever, o proponente declarará que todas as informações prestadas são 

verdadeiras e que os elementos ou qualquer tipo de trabalho utilizado ou incluído na 

proposta não violam qualquer direito de uso de imagem ou de propriedade intelectual de 
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terceiros, concordando cm assumir exclusiva responsabilidade legal por reclamação, 

ação judicial ou litígio. seja direta ou indiretamente. decorrente da exibição ou uso dos 

trabalhos. 

14.7 - .À Secretaria de Educação e Cultura fica reservado o direito de ampliar, 

prorrogar, revogar ou anular o presente Edital, havendo 1notivos ou justificativas de 

interesse público para tais proccdi.Jncntos, devidamente apresentados nos autos do 

processo de origem, não implicando em direito à indenização ou reclamação de 

qualquer natureza. 

14-8 - À Secretaria de Educação e Cuhura, reserva-se o direito de comunicar-se com os 

proponentes através de outras formas, a exemplo pelos murais da Secretaria de 

Educação e C ultura e Prefeitura Municipal,. Jll.8S esta faculdade não isenta o proponente 

da obrigação de acompanhar no Diário Oficial dos Municípios. 

14-9 - Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Secretaria de 

Educação c Cultura. Estaremos disponíveis para sanar quaisquer dúvidas referentes ao 

edital por meio do e-mail: ~ n"lccQ.m 2 0 l 9 ül :g n-1ail.c-om ou, das 7 :30 às 17:30, no período 

de 29 de fevereiro a 06 de março de 2024. 

(4.10 - Este edital poderá ser s uplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 
orçamentária. suficiente. 

1.4.11 - Os casos omissos relativos a este E dital serão elucidados por meio de Parecer da 

Procuradoria Geral do Mwúcípio. 

Domingos Mourão - PI, l de .março de 2024. 

~ ii..(. íL __ L~ 
MARIA IRINELDA GÕMESDE OLIVEJRA SILVA 

Prefeita M•~L~...,,,,Mourão - PI 
1"retelU1 Me•tii:lp•l •• 

, OOMINIIOS MOY,lÃO- PI &-i r ,~·:::.~';_-~~n-•~ . . cfe_ ~ 
É~~A~~ICIO~~~LO 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

ld :OCC559DCA15C9F 53 

nstt.fi85 
Cuidando da noua genle. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 002/2024 SELEÇÃO DE TODAS AS 

ATIVIDADES CULTURAIS EXETO AUDIOVISUAL 

A Pr.efeitura Municipal de Domingos Mourão, por meio da Secretaria de 

Educação e Cultura, toma público o Edital de Chamamento Público nº 

002/2024, de propostas das demais áreas culturais exceto audiovisual, que 

será regido pela Lei complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) ; pelos 

Decretos Federais nº 11.453/2023 (novo decreto do fomento cultural) e nº 

11 .525/2023 (decreto de regulamentação da Lei Paulo Gustavo) ; pelas 

Instruções Normativas Mine nº 5, de 10 de agosto de 2023 e nº os. de 23 de 

agosto de 2023; bem como pelas regras contidas no presente edital. 

1 -DO OBJETO 

1 .1 - o objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das "DEMAIS 

AREAS CULTURAIS", referentes ao artigo 8° da Lei complementar nº 

195/2022, para receberem apoio financeiro nas categorias descritas abaixo, por 

meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de 

Incentivar as d iversas formas de manifestações 

culturais do Município de 

Domingos Mourão -PI . Este Edital ainda tem como objetivo selecionar projetos 

culturais de qualquer linguagem artística/cultural não contemplada 

nominalmente nos outros editais e/ou outras categorias, apresentados por 

Iniciativas de diversos segmentos da arte e da cultura, visando a o Incentivo e 

a =ntinuidade das atividades do setor cultural de Domingos Mourão. 

2 • RECURSOS ORÇAMENT ARIOS 

2.1 - O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 16.267,00 (dezeseis 

mil, duzentos e sessenta e sete reais) oriundos do artigo 8° da L ~.- . 

Complementar nº 19512022, que será distribuído para as y 
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diversas categorias artísticas com suas linguagens e o formato da ação 

sibdivididas nas categorias I e li. 

3- CATEGORIA 1- PREMIAÇÃO PELA TRAJETÔRIA CULTURAL. 

BENEFICIADO(A) VALOR UNITAKIO VALOR TOTAL 
ATE 01 ARTISTA R$1 .000,00 R$1.000,00 

CIRCENSE 

Até 08 (oito) R$375,00 R$3.000,00 
MESTRES E 
MESTRAS DA 

CULTURA POPULAR 

VALOR TOTAL DESTA CATEGORIA 

R$4.000,00 

4 - CATEGORIA li - Ação, evento, grupo, apresentação com contrapartida 
dobeneflclado. 

AÇÃO/EVENTO/GRUPO QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

ARTES VISUAIS (CURSO 01 R$883,50 R$883,50 
DE PINTURA) 

ARTESANATO 08 R$375,00 R$3.000,00 
(EXPOSIÇÃO) 

GRUPO DE CAPOEIRA 02 R$441,75 R$883,50 
EVENTO/APRESENTAÇÃO 

DE 
EVENTO/APRESENTAÇAO 03 R$2 .500,00 R$7.500,00 

DE GRUPO JUNINO 
VALOR TOTAL DESTA CATEGORIA 

~~ R$12.267,00 

~ 
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5 - Da descrição das categorias: 

5.1 - CATEGORIA 1- PREMIAÇÃO PELA TRAJETÓRIA CULTURAL 

As propostas submetidas nesta categoria deverão ter como objetivo premiar a 

trajetória de representantes grupos/coletivos históricos e de culturais 

tradicionais: Grupos, coletivos e comunidades ligados a praticas culturais de 

manutenção e reprodução de saberes ancestrais compartilhados e transmitidos 

ao longo do tempo. 

5.2- CIRCO - Entregar a ficha de inscrição juntamente com um 

relatório simplificado comprovando atuação no município de 

Domingos Mourão. 

5.3- Da Inscrição: 

li - A inscrição nesta Chamada Pública pressupõe a prévia e integral aceitação 

das normas deste Regulamento e de seus respectivos anexos. 

Ili - As pessoas proponentes poderão realizar a sua inscrição neste edital por 

elas mesmas ou através de terceiros que as indicarem através de declaração. 

IV - Se o proponente preferir, será aceito vídeo (a ser entregue/enviado no ato 

da Inscrição) de até 5 (cinco) minutos, com o proponente apresentando sua 

trajetória de vida ou do grupo. 

.... 
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5.4 - CATEGORIA li - Ação, evento, grupo, concurso culturais com 

contrapartida do beneficiado. 

5.5- Os proponentes deverão apresentar os seguintes itens: 

5.3.1.6 - CAPOEIRA - Comprovação de atuação no município de Domingos 

Mourão 

5.3.1.7-GRUPO JUNINO- entregar: ficha de inscrições; portifólio do grupo, 

ficha técnica e comprovação anos de atuação no setor. 

5.3.1.8 - ARTES VISUAIS - entregra: portifólio de comprovação do trabalho 

realizado. 

5.3.1.9 -ARTESANATO - entregra: portifólio de comprovação do trabalho 

realizado. 

.... 
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6 - DA PARTICIPAÇÃO 

6.1- Poderão participar AGENTES CULTURAIS - residentes e domiciliados na 

cidade de Domingos Mourão - Pi. Cadastrados como agentes culturais na 

Secretaria de Educação. 

6.1.2 - O agente cultural pode ser: Pessoa Física maior de 18 anos, ou no caso 

de menor de 18 anos, deverá ser representado por um responsável legal que 

comprove a trajetória cultural do artista; Micro Empreendedor Individual (MEi); 

pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos com comprovação de atuação no 

setor cultural; Coletivo/grupo cultural sem CNPJ representado por pessoa 

física; 

6 .3 - O proponente do projeto deverá ser exclusivamente alguém ligado 

diretamente ao projeto, exercendo alguma função direta, tal corno gestão, 

direção, produção e/ou execução. 

6.4- Estarão impedidos de se inscrever: 

1 - Pessoas que tenham e venham a ter se envolvido diretamente na etapa de 

elaboração do edital, das análises, seja das propostas, quanto dos recursos; 

7 • DAS AÇÕES AFIRMATIVAS 

7.1 - De todas as ações previstas neste edital, será reservada a cota de 20% 

(vinte por cento) a pessoas negras, e 10% (dez por cento) a pessoas 

indígenas. 

7.1.1 - Para o critério de cotas descrito no item 8.1, servirá como efeitos 

comprobatórios: a autodeclaração, no caso de pessoa negra, sujeito a 

heteroidentificação, se for o caso, e da comprovação indígena para pessoas 

indígenas. 
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7 .2 - Os proponentes descritos no Item 7 . 1 que optarem por concorrer aos 

recursos reservados, concorrerão simultaneamente às vagas destinadas à 

ampla concorrência. 

7 .3 - As vagas do item 8.1 aprovadas nas vagas de ampla concorrência não 

serão computadas em fins de preenchimento de cotas. 

7.4 - Na hipótese da não apresentação de projetos aptos ao preenchimento de 

alguma categoria , as vagas serão destinadas à ampla concorrência . 

7 .5 - Serão adotados critérios diferenciados de pontuação para os projetos 

Inscritos por pessoa física ou pessoa jurídica cujo representante legal e 

responsável pelo projeto cultural seja mulher, pessoa LGBTQIAPN+, pessoa 

com deficiê ncia ou membro de povos e comunidades tradicionais de matriz 

africana. 

7 .6 - De acordo com o§ 1° da lei 12.990/14 A reserva de vagas será aplicada 

sempre que o número de vagas oferecidas for igual ou superior a 3 (trê s). 

8 - DA ACESSIBILIDADE 

8.1 - Ao apresentar seu projeto. o proponente se comprometerá a oferecer 

medidas de acessibilidade ffsica, alitudinal e comunicacional compatíveis com 

as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do dispos to 

na Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015, de modo a contemplar: 

1 - No aspecto arquitetônico. recursos de acessibilidade para permitir o acesso 

de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as 

atividades culturais e a espaços acessórios. como banheiros, áreas de 

alimentação e circulação; 

li - No aspecto comunlcaclonal , recursos de acessibilidade para permitir o 

acesso de pessoas com deficiência intelectual , auditiva ou visual ao conteúdo 
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7 .2 - Os proponentes descritos no item 7 . 1 que optarem por concorrer aos 

recursos reservados, concorrerão simultaneamente às vagas destinadas à 

ampla c oncorrência. 

7.3 - As vagas do item 8 .1 aprovadas nas vagas de ampla concorrência não 

serão computadas em fins de preenchimento de cotas. 

7.4 - Na hipótese da não apresentação de projetos aptos ao preenchimento de 

alguma categoria, as vagas serao destinadas à ampla concorrência. 

7.5 - Seri!o adotados critérios diferenciados de pontuação para os projetos 

inscritos por pessoa física ou pessoa jurídica cujo representante legal e 

responsável pelo projeto cultural seja mulher. pessoa LGBTOIAPN+. pessoa 

com deficiência ou membro de povos e comunidades tradicionais de matriz 

africana. 

7 .6 - De acordo com o§ 1° da lei 12.990/14 A reserva de vagas será aplicada 

sempre que o número de vagas oferecidas for igual ou superior a 3 (três). 

8 - DA ACESSIBILIDADE 

8.1 - Ao apresentar seu projeto, o proponente se comprometerá a oferecer 

medidas de acessibilidade física , atitudinal e comunicacional compatíveis com 

as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto 

na Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015, de modo a contemplar: 

1 - No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 

de p e ssoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde s e realizam as 

atividades culturais e a espaços acessórios. como banheiros, á reas de 

alimentação e circulação; 

li - No aspecto comunlcaclonal, recursos de acessibilidade para permitir o 

acesso de pessoas com deficiência intelectual , auditiva ou visual ao conteúdo 

ó=•-=• ~~rn•• ,~~•• o•o Oroje~. oe,a ~ •dd~ º" oe•o ••oa~, ~ 

~,tgs 
Cuidando da nou o g ente. 

10.1 - As datas do cronograma podem sofrer alterações de acordo com a 

necessidade do certame. Mas sempre serão Informadas nas redes sociais da 

Prefeitura de Domingos Mourão. 

11 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11.1 - Os beneficiários de recursos desta chamada pública devem prestar 

contas é administração pública por meio de informações em rela tório de 

execução do objeto ANEXO IX, em prazo determinado no Termo de Acordo 

Cultural. 

11.2 - A documentação relativa à execução do objeto e financeira deve ser 

mantid a pelo beneficiário pelo praz o de 5 (cinco) anos, contados da entrega da 

referida prestação de contas. 

11.3 - A Secretaria de Educação, responsável pelo Julgamento da prestação de 

contas , pode: 

1 - Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento 

Integral do objeto ou cumprimento parcial justificado; 

li - Solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução 

financeira , caso considere que não foi possível aferir o cumprimento Integral do 

objeto no 

relatório de execução do objeto ou que foram insuficientes as justificativas 

apresentadas sobre o cumprimento parcial: ou 

Ili - Aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de contas, nos casos 

em que verificar que não houve cumprimento integral do objeto ou 

cumprimento parcial justificado ou quando identificar irregularidades no 

relatório de execução financeira . 

11.4 - O relatório de execução financeira sera exigido excepcionalmente, nas 

seguintes hipóteses: 

1 - Quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto. conforme os 

proc edimentos previstos nos arts. 24 e 25 da Lei Complementar 195/2022; ~ 

~-nss 
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li - Quando for recebida pela administração pública denúncia de irregularidade 

sobre a execução da açã o cultural , mediante juízo de admissibilidade que deve 

avaliar os elementos féticos apresentados. 

11.5 - Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve 

Inadequação na execução do obje to ou na execução fina nceira se m má-fé. a 

autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com 

ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.6 - Nos casos em que o julgamento da prestação de contas for pela 

reprovação. o beneficiário será notificado para: 

1 - Devolver recursos ao erário: ou 

li - Apresentar plano de ações compensatórias. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as ações e produtos cons equentes do presente edital deverão conter em 

seus materiais de divulgação. vídeos e textos: 

1 - As logornarcas da Lei Paulo Gustavo, Ministério da Cultura, Prefeitura 

Municipal de Domingos Mourão, Secretaria de Educação e Cultura, conforme 

será disponibilizado pela coordenação da Lei Paulo Gustavo no Município. 

li - a citação: 

" Realizado com recursos da Lei Paulo Gustavo. Lei Complementar n º 195. de 8 

de Julho de 2022. Operacionalização: Secretaria de Educação e Cultura -

Prefeitura Municipal de Domingos Mourão.'" 

12.1 - Todo o ônus, incluindo despesas com cópias, servias em geral , é de 

inteira responsabilidade do proponente. 

12.2 - A Prefeitura Municipal de Domingos Mourão através da Secretaria de 

Educação e Cultura se responsabilizará pelo acompanhamento, supervisão e 
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providencias em caso de eventuais irregularidades constatadas a qualquer 

momento da execução do presente edital . 

12.3 - Eventuais casos omissos constatados na fase de inscrição e análise 

serão resolvidos pela comissão de coordenação e análise durante as reuniões 

para avaliação e julgamento dos pedidos de reconsideração. 

12.4 - Dúvidas referentes a este Edital poderão ser esclarecidas por meio da 

Secretaria de Educação e Cultura. 

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Os projetos apoiados por esta chamada pública terão incidências dos 

impostos legais deduzidos no ato do pagamento, conforme anexos. 

13.2 - As Inscrições serão gratuitas, ficando o proponente responsável por 

custos advindos d e pagamentos de direitos autorais e outros recolhimentos 

legais. caso ocorra. 

13.3 - No formulário de inscrição, o proponente declarará estar ciente de todos 

os termos e condições estabelecidas neste Edital e nos seus a nexos. 

13.4 - Nos termos do que dispõe a Lei Federal 9 .610/98 (Direitos Autorais), o 

contemplado autorizará a Prefeitura Municipal de Domingos Mourão - PI a 

difundir e/ou compartilhar todos os produtos decorrentes deste edital. em suas 

redes sociais, sites ou outro canal de divulgação. por tempo indeterminado, 

sempre reservando o direito dos créditos do autor da produção, todos os 

produtos oriundos deste edital, como maneira de divulgar e difundir o referido 

certame, assim como poderá utilizar tal conteúdo para veiculaçã o em suas 

m ídias sociais. 

13ª5 - Em caso de necessidades específicas, como o interesse a inscrição do 

material produzido em festivais que exijam o ineditismo das obras, cabe ao 

contemplado informar a Secretaria de Educação e Cultura no ato de assinatura do 

Termo de Acordo Cultural. 

Dd,-ng5 
Cuidando do nosso gente. 

13.6 - Ao se inscrever, o proponente dedarará que todas as informações 

prestadas são verdadeiras e que os elementos ou qualquer tipo de trabalho 

utilizado ou incluído na proposta n ã o violam qualquer direito de uso de imagem 

ou de propriedade intelectual de terceiros, concordando em assumir exclusiva 

responsabilidade legal por reclamação, ação judicial ou litígio, seja direta ou 

Indiretamente, decorrente da exibição ou uso dos trabalhos. 

13.7 - A Secretaria de Educação e Cultura fica reservado o direito de ampliar, 

prorrogar, revogar ou anular o presente Edital, havendo motivos ou 

justificativas de interesse público para tais procedimentos, devidamente 

apresentados nos autos do processo de origem, não implicando em direito à 

indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

13.8 - A Secretaria de Educação e Cultura , reserva-se o direito de comunicar-se 

com os proponentes através de outras formas, a exemplo pelo mural, mas esta 

faculdade não isenta o proponente da obrigação de acompanhar no Diário 

Oficial dos Municípios. 

13.9 - Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto á Secretaria de 

Educação e Cultura. Estaremos dispon íveis para sanar quaisquer dúvidas 

referentes ao edital por meio do e-mail : semecd m 2019@gmail.com ou, das 

07 :30 às 11 :30 e 13:30 às 17:30. 

13.1 O- Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e 

disponibilidade orçamentária suficiente. 

13.11 - Os casos omissos relativos a este Edital serão elucidados por meio de 

Parecer da Procuradoria Geral do Município. 

Domingos Mourão- Pl ~Ld e março de 2024. 

~ ~_,,,JlQD~.,Q_~.s:2_ 
MARIA IRINEi'.'íJ.: GOMES DE 

OLIVEIRA SILVA 

Pre feita Municipal de Domingos Mourão - PI 
...._,_a.-,.a.
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DOMINGOS 
MOURAO 

CultlonUo do nono go,nt., . 

Portaria Nº 14/2024 Domingos Mourão, 23 de Fevereiro de 2024 . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUI, no 

uso de suas atribuições legais, e cumprindo o que diz o Art. 11, Art. 12 

parágrafo único e Art. 13, inciso Ili da Lei Municipal nº 270 de 12 de março 

de 2010 . .. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER, nesta data, a servidora VALCILENE DE OLIVEIRA 

LOPES, portadora do RG : 1848768 SSP- PI e CPF: 827.573.303-06, ocupante 

do cargo de Professor, a mudança de N ível "Ili" para Nível " IV", lota do na 

Secretaria Munic ipa l de Educação deste município. 

Art. 2° - Revogam-se as d isposições em contrário, esta Portaria entra em v igor 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI , em 23 

de Fevereiro de 2024. 

@,==""~.,-<D ª -=ª- e dt :2 MARIA IRINELDA OMES DE OLIVEIRA SILVA 
Prefeita Municipal 

ld:0B62146443D2AOB8 

°=,,tgs 
Culdondo do 1>ono genle. 

Portaria Nº 015 /2024 Domingos Mourão, 1· de fevereiro de 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUi, no 

uso de suas atribuições legais, e cumprindo o que diz a Lei Orgânica do 

Município ... 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. ANTONIO MARCOS VIANA DE SOUSA, portador do 

RG : 2.835.218 SSP/PI e CPF: 032.448.413-50, ao cargo em comissão de 

CHEFE DO SETOR DE FARMÁCIA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

na forma da Lei de Estrutura Orgânica do Municlpio. 

Art. 2 º- Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI , em 1º 

de fevereiro de 2024. 

Oi -~{2 Jl cdJ.--= ~ 
MARIA IRINELDA GOMES DE OLIVEIRA SILVA 

Prefeita Municipal 

---•o.-. ,,.,,1t .......... ., ___ ,, 
or: 1n.u,.,n.u 
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